INDICAÇÃO Nº 
1234
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de viabilizar representação do IAMSP-Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual para o Município de Tatuí, para atender as necessidades dos funcionários que trabalham e residem em Tatuí.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Marcos Donizeti de Campos, vereador do Município de Tatuí, o Requerimento de n.º 149/04, no qual solicita nossa intervenção no sentido de que seja viabilizado o indicado.

Observa o ilustre representante do Poder Legislativo da cidade supra mencionada que todos os municípios da região possuem a representação do referido órgão, sendo certo que não há motivos que justifiquem a ausência do mesmo em Tatuí. 

Cumpre ressaltar que a falta dessa melhoria causa grande transtorno para os funcionários públicos estaduais que são obrigados a realizar viagens, muitas vezes enfermos, para marcar consultas e, posteriormente, realizar novas viagens para serem atendidos nos dias estabelecidos.
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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